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O texto Segurança Pública e Racismo Institucional (Oliveira Junior e Araújo Lima, 2013), publicado há 
quase dez anos, aborda um tema que ainda vem se destacando e motiva intensos debates na grande 
mídia. O racismo institucional não é um problema exclusivo da área de segurança pública, mas tem 
sido uma questão crucial no sistema há muito tempo.

O comportamento discriminatório motivado pelo preconceito racial no âmbito da segurança pública 
causa insegurança para uma parcela significativa da população brasileira. Pesquisas mostram que a questão 
racial ainda predomina quando alguns “elementos suspeitos” (Ramos e Musumeci, 2004) são alvos prefe-
renciais das abordagens policiais. O corte raça-cor motiva essa seletividade e se torna um fator substancial 
para a determinação da percepção de alguém como um indivíduo perigoso ou não (Barros, 2008).

O perfil das vítimas de intervenções policiais no Brasil não mudou significativamente. Segundo 
dados do Anuário Brasileiro de Segurança Pública, em 2021, as ações policiais causaram 6.145 mortes, 
correspondendo a 12,9% de todas as mortes violentas intencionais (MVI) no país (FBSP, 2022). Desse 
total de vítimas, 84,1% eram negros. Ou seja, ao considerar as intervenções policiais, os negros são 
afetados desproporcionalmente. A taxa de vitimização desses indivíduos é de 4,5 óbitos por 100 mil 
habitantes, enquanto para a população branca é de 1,0 por 100 mil. Esses dados mostram o Brasil 
com um dos maiores índices globais de letalidade policial, com exposição exacerbada da população 
negra a essa violência que covardemente se justifica pela alegação de uso legítimo da força. Levando 
em conta o sistema de justiça criminal, também é importante mencionar que a maioria das pessoas 
presas injustamente é negra. Um relatório publicado em 2021 pelo Conselho Nacional de Defensores 
e Defensoras Públicas-Gerais (Condege) indica que mais de 80% das prisões feitas injustamente por 
reconhecimento fotográfico são de pessoas negras (Condege, 2021).

Como dever constitucional, o Estado deve proporcionar aos cidadãos um amplo quadro de 
proteção contra a possibilidade de serem vítimas de violência, independentemente de sua idade, classe 
social, sexo ou raça. Assim, para aprimorar as políticas públicas na área de segurança, é necessário 
utilizar mecanismos que mitiguem o peso do preconceito racial. Além disso, o uso sistemático 
da força letal devido a intervenções policiais constitui um desafio considerável para a polícia no 
Brasil. Como exemplo de uma iniciativa recente para resolver o problema, a adoção de câmeras 
corporais por policiais pode ter um efeito positivo. Pesquisa realizada com a Polícia Militar de São 
Paulo, com dados para o ano de 2021, sugere uma redução média de 0,81 óbito nas intervenções 
policiais por batalhão em que os policiais adotaram câmeras corporais. Na prática, dezoito policiais 
militares paulistas evitaram cerca de 88 mortes em seis meses com a implementação de câmeras 
corporais (Lima et al, 2022).
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